
EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº  4.660, de 24 de abril de 2025, que “Dispõe sobre 
Leitura Bíblica como Recurso Paradidático nas Escolas Públicas e Particulares, no 
âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências”, de autoria do Vereador 
Marcus Fernandes a seguinte 

Emenda:

- Substitua-se, no artigo 1º, a expressão “...poderá…” por “...deverá…”

Sala das Sessões, 05 de junho de 2025

Dr. Lair Bueno
Vereador


